
MENSAGEM Nº 414 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Infraestrutura e do Desenvolvimento 

Regional, crédito especial no valor de R$ 20.924.080,00, para os fins que especifica”. 
 

 
Brasília,  23 de  julho  de 2020. 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

da União, em favor dos Ministérios da Educação, da 
Infraestrutura e do Desenvolvimento Regional, 

crédito especial no valor de R$ 20.924.080,00, para 
os fins que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, 

de 17 de janeiro de 2020), em favor dos Ministérios da Educação, da Infraestrutura e do 
Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 20.924.080,00 (vinte milhões novecentos e 

vinte e quatro mil e oitenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I.  

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de 
anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL- CRÉD ESPEC MEC R$ 20.924.080,00 (EM 275 ME) 



 

EM nº 00275/2020 ME 
  

Brasília, 20 de Julho de 2020 

Senhor Presidente da República, 

 

 

1.                Proponho a abertura de crédito especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), no valor de R$ 20.924.080,00 (vinte milhões, 
novecentos e vinte e quatro mil e oitenta reais), em favor dos Ministérios da Educação, da Infraestrutura e 

do Desenvolvimento Regional, conforme demonstrado em Quadro Anexo. 

2.                O crédito em pauta visa a inclusão de novas categorias de programação nos orçamentos 

vigentes dos órgãos citados, para o atendimento de despesas no: 

- Ministério da Educação: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, com a construção e 

aquisição de equipamentos para a Unidade da Mulher e da Criança – UMC e obras acessórias, no Estado 
de Mato Grosso do Sul; 

- Ministério da Infraestrutura: Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – 
DNIT, relacionadas à construção de ponte sobre o Rio Madeira - no Município de Porto Velho - na BR-

319 - no Estado de Rondônia, e com obras de adequação de anel rodoviário em Fortaleza - na BR-020/CE 
- no Município de Fortaleza, no Estado do Ceará; e 

- Ministério do Desenvolvimento Regional: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 
São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, com estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental do 

projeto público de irrigação Tabuleiro de Balsas, no Município de Balsas, no Estado do Maranhão. 

3.                Ressalta-se que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de 

anulação de dotações orçamentárias, inclusive de Emenda de Bancada, em conformidade com o art. 43, § 
1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 

Constituição. 

4.                Não obstante ao estabelecido no art. 1º do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e 

no inciso II do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF, nos quais ficam dispensados o atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 

13.898, de 11 de novembro de 2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020 - LDO-2020, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da LRF, em decorrência do reconhecimento da ocorrência do 
estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, cabe esclarecer que as alterações 

propostas não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente ano, uma vez que 



se referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias. 

5.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 
de dezembro de 2016, pois não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos limites das despesas 
primárias determinados para o corrente exercício. 

6.                Informa-se que, em relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal, "Regra de Ouro", o art. 4º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, dispensou 

sua observância durante a integralidade do exercício financeiro em que vigore a calamidade pública 
nacional, em razão de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente de pandemia. 

7.                Ressalte-se, por oportuno, que o crédito em tela decorre de solicitações formalizadas por meio 
do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, e os cancelamentos propostos, conforme os 

órgãos envolvidos, não sofrerão prejuízo na sua execução, visto que os remanejamentos foram decididos 
com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício atual, inclusive quanto 

à emenda de Bancada, autorizada por meio do Ofício CoordBanc/MS nº 026/2020, de 21 de maio de 
2020, do Senador Nelsinho Trad, Coordenador da Bancada do Estado de Mato Grosso do Sul. 

8.                Enfatiza-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2020 a 2023, de que trata a 
Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, porventura necessários em decorrência das alterações 

promovidas, deverão ser realizados de acordo com o art. 21, inciso I, da mencionada Lei. 

9.                Em atendimento ao disposto no § 18 do art. 45, da LDO-2020, segue, anexo a esta EM, o 

demonstrativo de desvios de valores cancelados. 

10.              Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a 

abertura de crédito especial. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



QUADRO ANEXO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No 275, DE 20/ 7 /2020. 

 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

   
Ministério da Educação 10.089.649 10.089.649 

Ministério da Infraestrutura 10.334.431 10.334.431 
Ministério do Desenvolvimento Regional 500.000 500.000 

   
Total 20.924.080 20.924.080 

 



 Ministério da Economia 
 Secretaria de Orçamento Federal 

 DEMONSTRATIVO DE DESVIOS DE VALORES CANCELADOS 
 (Art. 45, § 18, da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019) 

 R$ 1,00 
 Programação LOA  Cancelamentos  Cancelamentos em tramitaçãoValor cancelado neste  % total de  
  efetivados   crédito  cancelamentos  
     sobre a LOA-2020  
 A B C D E=(D+C+B)/A 

 20.26443.12.302.5013.20RX.7011 -  10.089.649 0 0 10.089.649 100,00% 
 Reestruturação e Modernização dos  
 Hospitais Universitários Federais -  
 Construção do Instituto da Mulher e da  
 Criança (Unidade da Mulher e da  
 Criança) - No Estado de Mato Grosso do 
  Sul 

 10.39252.26.782.3006.1D02.0116 -  22.156.440 11.605.320 2.522.805 334.431 65,27% 
 Construção de Ponte sobre o Rio  
 Madeira, no Distrito de Abunã, em  
 Porto Velho - na BR-364/RO - No  
 Município de Porto Velho - RO 
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 10080.100932/2020-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 420/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de julho de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Projeto de lei .

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República
rela�va ao projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em
favor dos Ministérios da Educação, da Infraestrutura e do Desenvolvimento Regional, crédito
especial no valor de R$ 20.924.080,00, para os fins que especifica”.

 

Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/07/2020, às 19:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2021299 e o
código CRC 978A4728 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  

ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 10.089.649 

  ATIVIDADES        

12 302 5013 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 
Federais 

      10.089.649 

12 302 5013  20RX 6554 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 
Federais - No Estado de Mato Grosso do Sul (Construção e 
aquisição de equipamentos para a Unidade da Mulher e da 
Criança e obras acessórias) 

      10.089.649 

  Unidade apoiada (unidade): 1 S 4 2 90 8 100 1.224.356 
   S 4 2 90 8 188 1.000 
   S 4 7 90 8 188 8.864.293 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 10.089.649 

TOTAL - GERAL 10.089.649 

 
 

 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO I Crédito Especial 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 

P 

M 

O 
D 

I 

U 

F 

T 
E 

VALOR 

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 10.334.431 

  PROJETOS        

26 782 3006 7I84 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no Município de 
Porto Velho - na BR-319 - no Estado de Rondônia 

      334.431 

26 782 3006  7I84 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no Município de 
Porto Velho - na BR-319 - no Estado de Rondônia - No Estado 

de Rondônia 

      334.431 

  Ponte construída (percentual): 1 F 4 2 90 0 300 334.431 
26 782 3006 7L03 Adequação de Anel Rodoviário em Fortaleza - na BR-020/CE       10.000.000 

26 782 3006  7L03 1048 Adequação de Anel Rodoviário em Fortaleza - na BR-020/CE - 
No Município de Fortaleza - CE 

      10.000.000 



  Trecho adequado (quilômetro): 2 F 4 2 90 0 100 10.000.000 
TOTAL - FISCAL 10.334.431 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 10.334.431 
 

    

 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  

ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 500.000 

  PROJETOS        

20 607 2217 14XU Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de 

Irrigação 

      500.000 

20 607 2217  14XU 0021 Estudos e Projetos para Implantação de Projetos Públicos de 
Irrigação - No Estado do Maranhão 

      500.000 

  Estudo realizado (unidade): 1 F 4 2 90 0 100 500.000 

TOTAL - FISCAL 500.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 

 
    

 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  

ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E 

S 
F 

G 

N 
D 

R 
P 

M 

O 
D 

I 
U 

F 

T 
E 

VALOR 

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 10.089.649 

  ATIVIDADES        

12 302 5013 20RX Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 
Federais 

      10.089.649 

12 302 5013  20RX 7011 Reestruturação e Modernização dos Hospitais Universitários 

Federais - Construção do Instituto da Mulher e da Criança 
(Unidade da Mulher e da Criança) - No Estado de Mato Grosso 
do Sul 

      10.089.649 

  Unidade apoiada (unidade): 1 S 4 2 90 8 100 1.224.356 



   S 4 2 90 8 188 1.000 
   S 4 7 90 8 188 8.864.293 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 10.089.649 

TOTAL - GERAL 10.089.649 

 
    

 

ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT  
ANEXO II Crédito Especial 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 

P 

M 
O 

D 

I 

U 

F 
T 

E 

VALOR 

3006 Transporte Terrestre e Trânsito 10.334.431 

  ATIVIDADES        

26 782 3006 219Z Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da 
União 

      10.000.000 

26 782 3006  219Z 0020 Conservação e Recuperação de Ativos de Infraestrutura da 
União - Na Região Nordeste 

      10.000.000 

   F 4 2 90 0 100 10.000.000 

  PROJETOS        

26 782 3006 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira, no Distrito de 
Abunã, em Porto Velho - na BR-364/RO 

      334.431 

26 782 3006  1D02 0116 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira, no Distrito de 
Abunã, em Porto Velho - na BR-364/RO - No Município de Porto 

Velho - RO 

      334.431 

   F 4 2 90 0 300 334.431 

TOTAL - FISCAL 10.334.431 
TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 10.334.431 
 

    

 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 

UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 

F 

G 
N 

D 

R 
P 

M 
O 

D 

I 
U 

F 
T 

E 

VALOR 

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 500.000 



  PROJETOS        

20 607 2217 12FT Implantação do Projeto Público de Irrigação 
Marrecas/Jenipapo com 1.000 ha no Estado do Piauí 

      500.000 

20 607 2217  12FT 0022 Implantação do Projeto Público de Irrigação Marrecas/Jenipapo 

com 1.000 ha no Estado do Piauí - No Estado do Piauí 

      500.000 

  Obra executada (percentual de execução física): 1 F 4 2 90 0 100 500.000 
TOTAL - FISCAL 500.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0 

TOTAL - GERAL 500.000 
 

    

 

 


